
dE passageiros, compatível com 2 c2tEori d2 51-12 CartEíra Nacional dE Habilitação. E pelo prazo 
máximo de 74 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta portaria, 

VI — VA[ MÓRIO SFRASTIÃO DF 50U74, Auditor-Fiscal da Receita Federal do Rrasíl, 
matrícula Siape n].467772 matrícula Siapecad n' 01231602, lotado na Delegacia da Receita Federal do 
Brasil Em Rio Branco, e Errl exercício na InspEtoría d2 RecEíta FEdEral do Brasil em Assis Brasil, CNH nD 
01148392906, Categoria "B", Pra70 de Validade: 17/11/2028, dirigir veículo oficial de transporte 
individual de passageiros, compatível com a categoria da sua Carteira Nacional de Habilitação, e pelo 
prazo máximo dE 24 (vinte e quatro) mESES a partir da publicação dEsta portaria. 

Art. 72 - Os servidores declaram estar cientes da legislação de trânsito e das demais 
normas civis e penais aplicáveis à condução de veículos. 

Art. 30  - Esta Portaria entra Em vigor na data dE 51-12 publicação no BOIEtiM dE Serviço da 
RFB, 

JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO 

PORTARIA SRRF02 N2  407, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA REGIÃO FISCAL, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 359 e 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n'2  284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o 
disposto no art. 9'2  da Instruç-ão Normativa RB n'2  2.111, de 20 de outubro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1 G AnExo Único da Portaria SRRFO2 nD 2%, de 20 de setEmbro de 2023, passa a 
vigorar na forma do Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2'2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação r o Boletim de Serviço da 
RFB 

JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO 

ANEXO ÚNICO 

Nome Carga 
Matricula 
Siarw cad 

Unidade Exercício 

Sergio Luiz Noronha Frailia AFREIS 01304194 DianalSRRFO2 
André 1,uiy. SI-5.ignuold Andrade Ah R.1-1-3 008807[9 Saana/DR.1--13da Vista 
Victerr liarbosa Seri.= Ah R.1-1-3 02456299 Gabin/DR.F-Ha Vista 

PORTARIA SRRFO2 N2  408, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 2 REGIÃO FISCAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III do § 12  do art. 364 do Regimento Interno da Secretaria Especial da 
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Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria ME ri° 284, de 27 de julho de 2020, publicada no 
Diário Oficial - Seção Fxtra de 77/017/2020, tendo em vista o que determina o art. 18 da lei 14.133/2021 
e as Instruções Normativas n'2  5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, ri° 40, de 22 de maio de 2020, np 49 de 30 de 
junho de 7070 e ni2  58, de 08 de agosto de 7072, expedidas pela Secretaria Fspecial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

RESOLVE: 

Art. 1' — Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de serviços de mão de obra 
terceirizada de conservação e limpe7a, para atender a SRRFOI2 e Unidades Jurisdicionadas. 

Art. 2'2 —Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente 
da Receita Federal como membros da Equipe de Planejamento, sob a coordenação do primeiro, 
constituírem a Fquipe especificada no arbga primeiro: 

Integrantes 
	

Matrícula 	Local de Exercício 

SIAPECAD 

Gustavo Amorim Antunes 
	 1568314 	SFI IC/DIPOE/SRRF02 

Paulo Sérgio Santos Gonçalves 
	

027159 	5EPOL/DIPOL/5RRF02 

Art. 3' —A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas Hs atividades das 
etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, 
quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e 
esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação ate a conclusão da contratação, 
entendido como sendo a homologação da licitação. 

Art. 49 — Estabelecer o prazo de .20 (vinte dias) dias úteis para conclusão do Fstudo Técnico 
Preliminar. 

Art. 5g — Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim de 
SErviço. 

JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO 

PORTARIA SRRFO2 N2  409, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 2@ REGIÃO FISCAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III do § 1' do art. 364 do Regimento Interno da Secretaria ESpECiHida 
Receita Federal do Brasil (RFR), aprovado pela Portaria MF nr2 .284, de 27 de julho de 7070, publicada no 
Diário Oficial — Seção Extra de 27/07/2020, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei 14.133/2021 
e 25 Instruções N.ormativas np 5, expedida Errl 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do PlaneJamento, Desenvolvimento e Gestão, n'2  40, de 77 de maio de 7070, ni2  49 de 30 de 
junho de 2020 e np 58, de GB de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Fconomiá. 

RESOLVE: 
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